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ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 
COMISSÃO COORDENADORA 

 
 

ATO Nº 273 - CCCFSd PM/BM – 2008 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria 
n.ºGCG/0056/2007-CG e a Portaria n.ºGCG/0155/2010-CG, escudadas no que pontifica o Edital 
n.º 003/2007 - CFSd PM/BM, e em decorrência da retificação efetivada através do Aditivo nº 005 
ao Edital nº 003/2007-CFSd PM/BM, e em cumprimento à determinação judicial, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
1. TORNAR PÚBLICO que os candidatos considerados CONTRA-

INDICADOS, de acordo com o ATO Nº 270 - CCCFSd PM/BM – 2008, que desejarem tomar 

conhecimento das razões de sua CONTRA-INDICAÇÃO, deverão comparecer ao Núcleo de 

Recrutamento e Seleção da Diretoria de Gestão de Pessoas da Polícia Militar da Paraíba, sito no 

Quartel do Comando-Geral, na Praça Pedro Américo, s/n° - Centro – João Pessoa – PB, nos dias 25 

e 26 de agosto de 2011, no horário das 08:00 às 13:00 e das 14:00 às 17:00 horas, a fim de 

receberem cópia do PARECER emitido pela empresa responsável pela elaboração do Exame 

Psicológico, momento este que iniciará o prazo para a interposição de recurso, o qual poderá ser 

dirigido a Comissão Coordenadora do Concurso . 

 

2. DETERMINAR que se publique o presente ato e que seja disponibilizado na 

INTERNET através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br) 

  
 
 

João Pessoa - PB, 22 de agosto de 2011. 

 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO FERNANDES BELTRÃO – CEL QOC 
Presidente da Comissão Coordenadora 


